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aos requisitos no item 5.6, de acordo com a Tabela de pontuação no (anexo II) (vide link do site).

5.9. A decisão de escolha da melhor proposta, bem como sua fundamentação será registrada em ata 

da Comissão e publicada nos termos do Decreto nº 23.820/2013. 

5.10. A eventual impugnação ao presente edital deve ser apresentada por escrito até 5 (cinco) dias 

antes da data prevista para o credenciamento.

5.11. Aos credenciados será assegurado o direito de impugnação, no prazo de 2 (dois) dias úteis 

a contar da intimação da lavratura da ata, que deverá ser dirigido ao presidente da Comissão, nos 

casos de:

a) habilitação ou inabilitação do adotante; 

b) julgamento das propostas.

5.12. Após divulgação e homologação do resultado, as partes celebrarão o Termo de Adoção, 

conforme minuta estabelecida neste edital, (Anexo I) (vide link do site).

5.13. Os serviços realizados em razão do Termo de Adoção celebrado serão acompanhados e 

fiscalizados pela Secretaria de Manutenção da Cidade- SEMAN, através da Superintendência de 

Conservação de Obras Públicas SUCOP e pela Secretaria de Urbanismo- SEDUR e os projetos de 

paisagismo serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Sustentabilidade e Resiliência 

- SECIS, considerando a competência de cada um desses órgãos, de modo que não venham a ser 

desvirtuados ou causar prejuízo ao bem público ou a terceiros, tudo de acordo com os arts. 13 e 14 do 

Decreto 23.820/2013 publicado no DOM de 27 de março de 2013 e 05 de abril de 2013.

5.14. Os serviços a serem executados pelos adotantes compreenderão, entre outros:

a) Urbanização da área adotada, de acordo com projeto elaborado ou aprovado pela secretaria 

competente do Executivo Municipal;

b) Construção de equipamentos públicos, de acordo com projeto elaborado pela Secretaria 

competente do Executivo Municipal; 

c) Conservação e manutenção da área adotada. 

5.15. Caberá à entidade, pessoa jurídica ou física adotante:

a) A responsabilidade pela execução dos projetos, com verba e materiais próprios;

b) A preservação e manutenção dos equipamentos adotados, conforme estabelecido no termo 

celebrado e no projeto apresentado e aprovado;

5.16. As entidades e pessoas jurídicas ou físicas, que vierem a participar do Projeto, assumirão todas 

as responsabilidades e encargos trabalhistas dos funcionários contratados, bem como todos os 

prejuízos decorrentes de danos contra terceiros. 

5.17. O adotante ficará autorizado, após a assinatura do termo respectivo, de afixar, na área adotada, 

uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 

Municipal, conforme especificações e condições estabelecidas na Portaria SUCOM nº 61 publicada no 

DOM no dia 19 de abril de 2013 e modelos definidos pela Secretaria de Sustentabilidade e Resiliência 

- SECIS.

5.18. O ônus em relação à colocação das placas será de inteira responsabilidade do adotante, 

observados os critérios estabelecidos pelo Manual de Aplicação a ser divulgado pela Secretaria de 

Sustentabilidade e Resiliência- SECIS.

5.19. O termo de adoção não compreenderá concessão ou permissão de uso, nem qualquer tipo de 

uso à entidade adotante, exceto aqueles previstos na norma pertinente. 

5.20. A adoção não gera qualquer direito ao adotante de exploração comercial da área ou, indenização 

pelas benfeitorias, nem altera a natureza do uso comum do povo.

5.21. A minuta do Termo de Parceria e a Tabela de pontuação, anexo I e anexo II, (vide link do site) 

respectivamente, são partes integrantes deste Edital.

Salvador, 24 de março de 2022

JOÃO RESCH LEAL

Presidente da Comissão de Análise do Programa “Verde Perto”, de Adoção de Espaços e 

Equipamentos Públicos

Defesa Civil de Salvador - CODESAL 

AVISO DE COTAÇÃO Nº 05/2022

A Defesa Civil de Salvador (CODESAL), através da Coordenadoria de Apoio Administrativo, torna 

público para conhecimento dos interessados, que receberá até o dia 06 de abril de 2022, através 

do e-mail: codesal.adm@gmail.com, cotações de preços para contratação, através de processo de 

dispensa de licitação, de empresa especializada para conserto da placa de sinal e lógica de monitor 

flatron 47lv35a-3b, tombo nº 451.477 da CODESAL, de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e processo nº 30866/2022. Os interessados deverão entrar em contato através 

do e-mail acima informado e do telefone (71) 3202-4509, para obtenção de maiores informações.

Salvador/BA, 31 de março de 2022.

IVAN PAES LEME CAMPOS ROCHA

Coordenador de Apoio Administrativo / CODESAL

AVISO DE COTAÇÃO Nº 06/2022

A Defesa Civil de Salvador (CODESAL), através da Coordenadoria de Apoio Administrativo, torna 

público para conhecimento dos interessados, que receberá até o dia 06 de abril de 2022, através 

do e-mail: codesal.adm@gmail.com, cotações de preços para contratação, através de processo de 

dispensa de licitação, de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva mensal do 

grupo gerador da CODESAL, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e processo nº 35114/2022. Os interessados deverão entrar em contato através do e-mail acima 

informado e do telefone (71) 3202-4509, para obtenção de maiores informações.

Salvador/BA, 31 de março de 2022.

IVAN PAES LEME CAMPOS ROCHA

Coordenador de Apoio Administrativo / CODESAL

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA SETORIAL ORDINÁRIA DOS 

AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO  

O Sindicato dos Servidores da Prefeitura do Salvador - SINDSEPS, CNPJ nº 32.699.183/0001-71, com 

sede na Rua Francisco Ferraro, nº 91, Ed. Apolo, Nazaré, Salvador/Bahia, convoca todos Agentes de 

Salvamento Aquático para assembleia setorial no dia 06 (quarta-feira) de abril de 2022, ás 8h00min 

na sede do SALVAMAR localizada na Av. Octávio Mangabeira, SN - Patamares, Salvador - BA, nesta 

Capital para deliberar sobre os seguintes pontos de pauta: 

1. Campanha Salarial unificada 2022:

2. Plano de Carreira;

3. Condições de trabalho;

4. O que ocorrer.

Salvador 31 de março de 2022

HELIVALDO PASSOS DE ALCÂNTARA
Coordenador Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SALVADOR

O Sindicato dos Servidores da Prefeitura do Salvador - SINDSEPS, CNPJ nº 32.699.183/0001-71, com 

sede na Rua Francisco Ferraro, nº 91, Ed. Apolo, Nazaré, Salvador/Bahia, convoca todos os servidores 

Municipais para Assembleia Geral no dia 07 de (quinta-feira) de 2022, às 08hs, no Ginásio de 

Esporte do Sindicato do Bancários Largo dos Aflitos, s/n - Centro, nesta capital, para deliberar 

sobre os seguintes pontos de pauta: 

1. Campanha Salarial 2022;

2. O que ocorrer.

Salvador, 31 de março de 2022 

HELIVALDO PASSOS DE ALCATÂRA
Coordenador Geral 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA SETORIAL EXTRAORDINÁRIA 
DOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE SALVADOR  

O Sindicato dos Servidores da Prefeitura do Salvador - SINDSEPS, CNPJ nº 32.699.183/0001-71, com 

sede na Rua Francisco Ferraro, nº 91, Ed. Apolo, Nazaré, Salvador/Bahia, convoca todos os Guardas 

Civis Municipais de Salvador para Assembleia Setorial Ordinária com Paralisação de 24hs no dia 01 
(sexta-feira) de abril de 2022, às 08hs, na Porta da Prefeitura Municipal de Salvador, localizada na 
Praça Municipal, nesta capital, para deliberar sobre os seguintes pontos de pauta:

1. Plano de Carreira da GCM;

2. Convocação dos Aprovados no concurso de 2019;

3.O que ocorrer.

Salvador, 31 de março de 2022

BRUNO DA CRUZ CARIANHA

Coordenador Administrativo e Financeiro

ivan.rocha
Realce


